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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER E RELATÓRIO

Chegaram a esta Comissão as Emendas Modificativas n° 01/2025 a 39/2025, apresentadas 
ao Projeto de Lei n° 33/2025.

As propostas tratam das emendas individuais e de bancada e, após análise, verificou-se 
que respeitam os princípios constitucionais, as regras da Constituição Federal, da 
legislação municipal aplicável e da Lei Orgânica do Município, especialmente quanto à 
iniciativa, técnica legislativa e pertinência temática.

Não foram identificados vícios de constitucionalidade ou ilegalidade.

Conclusão:
A Comissão de Legislação e Justiça opina pela aprovação das Emendas Modificativas n° 
01/2025 a 39/2025, por estarem em conformidade com a ordem jurídica vigente.
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